
                    PROCURAÇÃO 

Outorgante: 

Nome:  

CPF:      RG: 

Data de nascimento:  

Telefone:   Estado Civil:         Profissão:  

E-mail:   Nome da mãe:    

Endereço:  

CEP:    Município:  

Nomeia seus procuradores outorgados: Rubens Soares Vellinho, OAB/RS 

25.323, Lílian Velleda Soares, OAB/RS 54.875, Jaqueline Büttow Signorini, 

OAB/RS 51.781,Henrique Giusti Moreira, OAB/RS 56.449, Jorge Luiz Caruccio 

da Silva, OAB/RS 90.191, e Maria Emilia Valli Büttow, OAB/RS 89.172, 

agindo em nome de VELLINHO, SOARES, SIGNORINI & MOREIRA – 

ADVOGADOSASSOCIADOS, sociedade de advogados inscrita na OAB/RS sob o nº 

3.885 e no CNPJ/MF sob o nº 11.756..859/0001-41, todos com endereço 

profissional na Rua Gonçalves Chaves, 659/208 - Pelotas/RS, telefone 

(53)3222-61-25/4141-06-87/81291465, outorgando-lhes os poderes contidos 

nas cláusulas “ad” e “extra judicia”, bem como os especiais de transigir, 

acordar, requerer alvará, requerer assistência judiciária gratuita, 

receber e dar quitação, dar e receber quitação, levantar valores por meio 

de alvará, variar de ação e substabelecer,desistir da ação no todo ou em 

parte, com ou sem reservas, os poderes ora outorgados, enfim, os 

necessários para ajuizar/contestar/reconvir ações judiciais, na Comum 

Federal e Estadual, em todas as suas instâncias. 

HONORÁRIOS: Honorários advocatícios calculados em 15% (quinze por cento) 

sobre o resultado econômico percebido pelo outorgante com a ação ajuizada, 

independentemente da concessão/pedido ou não de antecipação de tutela, 

limitado ao período compreendido entre o ingresso da ação e o trânsito em 

julgado respectivo. Honorários devidos ainda que haja revogação de poderes 

ou pagamento administrativo no curso do processo. 

FINALIDADE: Ajuizar ação na Justiça Federal – Desconto PSSS progressivo. 

Pelotas,   de           de 2020 
 
 

___________________________ 

Outorgante	

 
 
 
 



 
DECLARAÇÃO DE HIPOSUFICIÊNCIA 

 
 

 

Eu,                             , declaro para os devidos fins, nos termos 

das leis 1060/50 e 5584/70, não ter condições de arcar com quaisquer 

despesas decorrentes do andamento de ação processual, sejam custas, 

honorários de advogado ou perito, sem prejuízo ao meu sustento e de minha 

família, conforme o conceito legal do termo. 

 

Pelotas,   de        de 2020. 

 

_____________________________________	


